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Secretaria Municipal de Cultura
	
ANEXO II
CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL
[bookmark: _GoBack]EDITAL Nº 03/2023
 “APOIO A SALAS DE CINEMA”
EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA 
LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO - LPG)
 
A comissão de seleção atribuirá notas a cada um dos critérios de avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir:
	CRITÉRIOS GERAIS

	Identificação do Critério
	Descrição do Critério
	Pontuação Máxima

	A
(Planilha orçamentária)
	Avaliação e valorização da viabilidade técnica do projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha orçamentária, 
	30

	B
(Objeto)
	Análise da execução e adequação ao objeto, metas e objetivos previstos

	30

	C
(Cronograma de execução às metas do projeto proposto)
	Análise da Coerência e conformidade dos valores e quantidades dos itens relacionados na planilha orçamentária do projeto ao cronograma de execução do Projeto
	30

	D
(Contrapartida)
	Avaliação das atividades de contrapartida, com referência à quantidade de alunos a serem atendidos, bem como à previsão de cotas.

ASSESSIBILIDADE
	10

	PONTUAÇÃO TOTAL:
	100



A pontuação final de cada candidatura será a somatória dos pontos atribuídos pelos três integrantes da Comissão de Avaliação.
Os critérios gerais (A a D) são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital.
Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, respectivamente.
Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate será adotado o sorteio.
Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou superior a 50 pontos.
Serão desclassificados os projetos que:
I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios; 
II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.
A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanções.
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